[image: Resultado de imagem para fema assis]
Fundação Educacional do Município de Assis
Campus “José Santilli Sobrinho”

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Gustavo Gomes Silva, Diretor Executivo da FEMA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133/2021 e suas alterações legais, e considerando que:

1 – O Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, em seu art. 14, II, estabelece a necessidade da aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por quem este delegar.

[bookmark: _GoBack]2 – O valor estimado para a Dispensa de Licitação n° 020/2025, conforme especificações mínimas do Termo de Referência, é de R$ R$ 2.362,97 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos), sendo compatível com o praticado no mercado, conforme apurado durante pesquisa de preços.

RESOLVE:

AUTORIZAR a abertura da presente dispensa de licitação, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na confecção de crachás de identificação, com fornecimento de materiais e serviços, destinados aos discentes e docentes dos cursos de Medicina, Enfermagem e Fisioterapia da Fundação Educacional do Município de Assis, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para o período de 01 (um) ano, prorrogável, conforme especificações mínimas do Termo de Referência.

Assis, 17 de outubro de 2025.


Gustavo Gomes Silva
Diretor Executivo
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